
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 3/2021 – São Paulo, quarta-feira, 06 de janeiro de 2021

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

PORTARIA PRES Nº 2137, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando o disposto nas Resoluções nºs 300/2012-PRES e 130/2010-CJF,

RESOLVE:
Cancelar, por necessidade de serviço presumida, as férias agendadas para 07/01/2021 a 16/01/2021 (1º período

2020/2021), aprovadas pela PORTARIA PRES nº 2104/2020, do Excelentíssimo Juiz Federal  Convocado EURICO ZECCHIN
MAIOLINO, ficando o saldo de 10 (dez) dias para gozo oportuno.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 04/01/2021,
às 12:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DIRG Nº 4943, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93;
CONSIDERANDO o constante da  INFORMAÇÃO Nº 6396366/2020 - DAEG,
 
RESOLVE,
DESIGNAR os servidores  EDUARDO TSUYOSHI FRANÇA HASHIMOTO, RF 3818,

Analista Judiciário, Especialidade Engenharia Civil, Assistente Operacional (FC2B), como fiscal titular, e SANDRA DEISI
TREVISAN, RF 3458, Técnico Judiciário, Assistente II (FC3B),  como fiscal substituto, do contrato nº 06.002.10.2020 (6391703),
celebrado com POLICAN ENGENHARIA E IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA, CNPJ sob o nº 04.954.452/0001-63.
Objeto: execução de serviços de recuperação estrutural e impermeabilização do concreto, substituição de rufos e das vedações existentes
na interface entre os caixilhos e elementos de concreto, resultando na Revitalização da Fachada do Edifício-Sede do Tribunal Regional
Federal - 3ª Região.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 04/01/2021, às 13:59, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 6396230 - PRESI/DIRG/SADI/UMAT/DILI/PREGOEIROS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020
PROCESSO 0003594-58.2020.4.03.8000
O Pregoeiro, designado pela Portaria nº 4576, de 12/08/2020, torna público que o Diretor-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região revogou o procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 013/2020 para contratação de empresa para supervisão e apoio à
fiscalização da reforma das instalações hidráulicas e dos sanitários do Edifício-Sede do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos do art. 49 da Lei 8.666/1993.

São Paulo, 04 de janeiro de 2021.

LUIZ FERNANDO FERNANDES VIEIRA- Pregoeiro substituto

 
Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Fernandes Vieira, Pregoeiro Substituto, em 04/01/2021, às 15:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO Nº 6396616/2021

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2020
PROCESSO SEI Nº 0026782-80.2020.4.03.8000
A Comissão Permanente de Licitação, designada pelas Portarias nºs 4.432/2020, 4.862/2020, 4.905/2020 e 4.935/2020, torna público
que o Diretor-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região revogou o procedimento licitatório da Tomada de Preços n.º 003/2020,
para contratação de empresa para execução de obra de adaptação para acessibilidade, construção de vestiários e reparos no piso do
galpão da Av. Presidente Wilson (anexo administrativo do Tribunal Regional Federal da 3ª Região), sito à Rua Vemag, 668 – Ipiranga –
São Paulo – SP, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/1993.
São Paulo,  04 de janeiro de 2021.
LUIZ FERNANDO FERNANDES VIEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 
Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Fernandes Vieira, Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
em 04/01/2021, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Vaz Rodrigues de Melo , Técnico Judiciário, em 04/01/2021, às 16:36,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

DESPACHO Nº 6395548/2021 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0023194-75.2014.4.03.8000
Documento nº 6395548
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Conforme documento 6395547, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº
8112/90, à servidora LUCIENE REIS DA SILVA SOBCZAK, no período de 29/12/2020 a 08/01/2021.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e
Assistência à Saúde, em 04/01/2021, às 18:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

COORDENADORIA DO FÓRUM CRIMINAL E PREVIDENCIÁRIO

PORTARIA SP-CR-PR-COORD Nº 100, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

 

                        O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, JUIZ FEDERAL
COORDENADOR, DO FÓRUM CRIMINAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares;

                        CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 71 de 31 de março de 2009 do Conselho Nacional de Justiça;

                        CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º e 2º da Portaria nº 008/2005, de 14 de janeiro de 2005, da Diretoria do
Foro da Seção Judiciária de São Paulo, que dispõe sobre as Escalas de Distribuição e as Escalas de Plantão Judiciário nas Seções
Judiciárias; e

                        CONSIDERANDO o disposto no artigo 459, § 1º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, com a redação
dada pelo Provimento COGE nº 107, de 21 de agosto de 2009,

                        RESOLVE:

                        I - ESTABELECER a escala de Plantão Judiciário Semanal deste Fórum Federal Criminal para fazer constar como segue:

           PERÍODO        VARA               JUIZ(A) PLANTONISTA

     07/01 a 08/01/2021         9ª          Dr. Alessandro Diaferia

     08/01 a 15/01/2021         8ª          Dr. Márcio Assad Guardia

                        II -        O Plantão Semanal terá início às 19 horas da sexta-feira ou do último dia útil da semana, com inclusão de todo o
período semanal extra expediente subsequente, e término às 11 horas da sexta-feira seguinte.

                        III-        ESTABELECER que se o Juiz Plantonista, por motivo de emergência ou impedimento não previsto, e desde que
plenamente justificáveis, não puder comparecer ao plantão ao qual estiver escalado, será automaticamente substituído pelo Juiz escalado
para o período seguinte, procedendo-se a compensação posterior do plantão adicional realizado. Não haverá, no entanto, qualquer
modificação da escala de plantão original. A compensação referida neste dispositivo será realizada na escala periódica subsequente.

                        IV -       ESTABELECER, que o Magistrado que estiver impossibilitado de realizar o plantão deverá encaminhar, via
correio eletrônico, ao Juiz Coordenador deste Fórum Federal Criminal o pedido fundamentado de tal ausência.

                        V-         ESTABELECER, que seja observado e cumprido o determinado no parágrafo único do art. 2º da Resolução 71
de 31 de março de 2009 do CNJ, divulgando-se o nome do Juiz Plantonista e respectiva vara com antecedência de 5 (cinco) dias.    

                        VI -       ESTABELECER, que a matéria sujeita a apreciação em sede de plantão judiciário é somente aquela que consta
do art. 1º da Resolução 71 de 31 de março de 2009 do CNJ, a seguir reproduzida:
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Art. 1º. O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos respectivos tribunais ou juízos
destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias:

a) pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como coator autoridade submetida à competência jurisdicional do
magistrado plantonista;

b) medida liminar em dissídio coletivo de greve;

c) comunicações de prisão em flagrante e à apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória;

d) em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão
preventiva ou temporária;

e) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência;

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de caso em que da demora
possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação.

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de
1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas.

§ 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem à sua
reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica.

§ 2°. As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão ser
ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário normal por
intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do juiz.

§3º. Durante o Plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores nem liberação de bens
apreendidos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Alessandro Diaferia, Juiz Federal Coordenador do Fórum Criminal, em 05/01/2021, às
13:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SP-CR-PR-COORD Nº 99, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

 

                        O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, JUIZ FEDERAL
COORDENADOR, DO FÓRUM CRIMINAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares;

                        CONSIDERANDO os termos do Art. 62 da Lei 5010/66, de 30 de maio de 1966, o qual estabelece o Recesso Forense
no período de 20 de dezembro a 06 de janeiro;

                        RESOLVE:

                        ESTABELECER a escala dos servidores da Administração que trabalharão no plantão deste Fórum Criminal durante o
Recesso Forense 2020/2021, conforme relação abaixo:

  RF SERVIDORES PERÍODO

3272 ANA PAULA UCCI PEINADO 21/12/2020

3687 JOÃO ALBERTO GIANNETTI 21/12/2020

5040 EDSON LUIZ PEREIRA MARQUES 23/12/2020
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5389 MARCOS DAYSON HORI 30/12/2020

842 MARIA LUCIA COSTA DO CARMO 29/12/2020

6128 CLAUDIA DA SILVA SANTOS 05, 06/01/2021

3980 ALCIDEA GOMES MALVEIRA 21, 22/12/2020

4391 MARCIO ANTONIO DA CONCEIÇÃO 21, 22, 23/12/2020

3972 LILIA CRISTIANE ALVES LUCCHESE 21, 22, 23/12/2020

8221 FRANCIS MIE KIMURA 06/01/2021

4262 MARCELO JOSÉ PEREIRA 21, 22, 23/12/2020;04, 05/01/2021

8644 LEANDRO SORREQUIA 28, 29, 30/12/2020

7561 RICARDO DE MELLO GABARRON 06/01/2021

2479 EUGENIO HAMADA 22/12/2020

6874 PLINIO RICARDO GARUTTI MOREIRA 28/12/2020

5471 GRETA AOKI 04/01/2021

7088 KARINA IOTTI ANGI BARRETO 05/01/2021

1397 BERNADETE ALCALDE GANDOLPHO 06/01/2021

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Alessandro Diaferia, Juiz Federal Coordenador do Fórum Criminal, em 05/01/2021, às
13:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

PORTARIA SANT-DSUJ Nº 9, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 

A Dra. VERIDIANA GRACIA CAMPOS, Juíza Federal Diretora da 4ª Subseção Judiciária - Santos-SP, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o teor da Decisão proferida nos autos do Expediente Administrativo nº 21/2020-DF;
CONSIDERANDO os termos da Portaria SANT-DSUJ Nº 6/2020;
CONSIDERANDO a confirmação do acesso aos autos pela Sra. Procuradora do Sindicado.
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RESOLVE:
PRORROGAR extraordinariamente o prazo por mais 30 (trinta) dias, a contar do término do período de suspensão

do expediente, para que a Comissão entregue o relatório final.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Veridiana Gracia Campos, Juíza Federal Diretora da 4ª Subseção Judiciária - Santos,
em 22/12/2020, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SANT-DSUJ Nº 10, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

Estabelece a escala de Juiz Federal Distribuidor.
 

A Dra. VERIDIANA GRACIA CAMPOS,  Juíza Federal Diretora da 4ª Subseção Judiciária - Santos-SP, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto no art. 124, inciso III e art. 1º do Anexo I , do Provimento CORE nº 1/2020;
CONSIDERANDO a Resposta CORE nº 6192064/2020;
RESOLVE:
ESTABELECER a escala de Juiz Federal Distribuidor, da 4ª Subseção Judiciária - Santos, para o período:

Mês Juíza/Juiz

Janeiro/2021 Dra ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Veridiana Gracia Campos, Juíza Federal Diretora da 4ª Subseção Judiciária - Santos,
em 21/12/2020, às 10:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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